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Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação, nos termos legais. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 6682/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de operário qualificado, electricista

Não se tendo dado cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo 28.º 
do Decreto-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, faz-se publico que se procede 
ao alargamento do prazo de candidaturas por 10 dias úteis, a partir da 
data da publicação de aviso em jornal de expansão nacional, do concurso 
externo de ingresso para provimento de um lugar de operário qualificado, 
electricista, publicado no D.R. 2.ª série, n.º 251 de 31 de Dezembro de 
2007, aviso n.º 26444/2007.

13 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Borrega Burrica.

2611093564 

 Aviso n.º 6683/2008

Concurso externo de admissão a estagio de ingresso na carreira
técnica superior engenheiro agrícola, tendo em vista preenchimento
de um lugar vago na categoria de técnico superior de 2ª. classe

Não se tendo dado cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, faz -se publico que se procede 
ao alargamento do prazo de candidaturas por 10 dias úteis, a partir da 

data da publicação de aviso em jornal de expansão nacional, do concurso 
externo de admissão a estágio de ingresso na carreira técnica superior 
engenheiro agrícola, tendo em vista o preenchimento de um lugar vago 
na categoria de técnico superior de 2ª. classe, publicado no D.R. 2.ª série, 
n.º 12 de 17 de Janeiro de 2008, aviso n.º 1574/2008.

13 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Borrega Burrica.
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 Aviso n.º 6684/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de operário qualificado, carpinteiro de limpos

Não se tendo dado cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, faz -se público que se procede 
ao alargamento do prazo de candidaturas por 10 dias úteis, a partir da 
data da publicação de aviso em jornal de expansão nacional, do concurso 
externo de ingresso para provimento de um lugar de operário qualifi-
cado, carpinteiro de limpos, publicado no D.R. 2.ª série, n.º 251 de 31 
de Dezembro de 2007, aviso n.º 26445/2007.

13 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Borrega Burrica.

2611093580 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Aviso n.º 6685/2008

Discussão pública

Processo nº. SPO-726/2007 — Alteração ao alvará 
de loteamento n.º 1136

Nos termos do nº. 2 do artigo. 27º. conjugado com o nº 3 do artigo 
22 do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei nº 177/01, de 4 de Junho e no uso da 
competência que me foi subdelegada pelo Despacho nº. 92/2005,DE 
19 de Dezembro, divulga-se que se encontra no período de discussão 
pública a alteração da licença da operação de loteamento a que se refere 
o ALVARÁ Nº 1136, sito em Quinta da Pedra — Torre Freguesia de 
Cascais, promovido pela Câmara Municipal de Cascais, por forma a 
rectificar as áreas dos lotes 81 a 86 para que coincidam com as áreas 
constantes do levantamento topográfico entretanto realizado ficando 
alguns com nova configuração.

Os lotes em causa, descritos na 1ª Conservatória do Registo Predial 
de Cascais sob as fichas abaixo mencionadas, passarão a ter as seguintes 
áreas:

O Lote 81, descrito na ficha nº.07942/230200, com a área de 784,67 
m2, passa agora para 770,13 m2, cedendo a diferença de 14,54 m2, 
para arruamentos.

O Lote 82, descrito na ficha nº. 07943/230200, com a área de 639,47 
m2, passa para 623,88 m2, cedendo a diferença de 15,59 m2, para 
arruamentos.

O Lote 83, descrito na ficha nº. 07944/230200, com a área de 1361,89 
m2, passa agora para 1390,50 m2, sendo que a diferença de 28,61 m2, 
é oriundo da área de arruamentos.

O Lote 84 descrito na ficha nº. 07945/230200, com a área de 654,77 
m2, passa agora para 646 m2, cedendo-se a diferença de 8,77 m2, para 
arruamentos.

O Lote 85 descrito na ficha nº. 07946/230200, com a área de 581,83 
m2, passa agora para 648 m2. A diferença de 66,17 m2 é proveniente 
do Lote 86, que é contíguo.

O Lote 86 descrito na ficha nº. 07947/230200 com a área de 1387,60 
m2, tem agora 1317,65 m2. Da diferença entre estes valores, 66,17 m2 
são integrados no Lote 85 e 3,78 m2 são cedidos para arruamentos.

A área de cedências para domínio publico destinada a arruamentos 
também sofre alterações com as cedências provenientes dos Lotes 81, 
82, 84 e 86, e a retirada desta área de 28,61 m2 para o lote 83, sendo 
que originalmente foram cedidos 8823,77 m2, passando a ser cedidos 
o total de 8837,84 m2.

Mantêm-se os restantes parâmetros do alvará inicial.
Durante o período de discussão pública que decorrerá pelo prazo de 

15 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República — 2.ª série, o Processo nº. SPO-726/2007 estará 
disponível, para consulta, na Divisão Administrativa do Urbanismo- 
SALU — das 9.00H às 13.00H e das 14.00H às 16.00H).




